
 

                 

    P  A  U  T  A 
 NÚMERO EMENTA RELATOR(A) REQUERENTE LOCALIDADE PROCESSO 

Nº 
DELIBERAÇÃO 

PARECER COMISSÃO      

1 572 CLN 

Toma ciência da municipalização da Escola Estadual de 
Ensino Fundamental Professor Dietschi para o município de 
Arroio do Sal/RS, nos termos do Decreto estadual nº 
37.290/1997, com Portaria SE de Alteração de Mantença nº 
274/2021, publicada no DOE, de 09 de novembro de 2021, 
deixando a Escola de integrar o Sistema Estadual de Ensino. 

       Sônia 

Seduc/RS 
Município de Arroio do 

Sal/RS 

Arroio do Sal  
     21/1900-0031001-4 

2 573 CLN 

Toma ciência da municipalização da Escola Estadual de 
Ensino Fundamental José de Anchieta, para o Município de 
Três Passos/RS, nos termos do Decreto estadual nº 
37.290/1997, com Portaria SE nº 18, de Alteração de 
Mantença, publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, de 09 
de fevereiro de 2021, deixando a Escola de integrar o Sistema 
Estadual de Ensino. 

Ruben 
Seduc/RS 

Município de Três 
Passos/RS 

Três Passos  21/1900-0001360-5 

3 574 CLN 

Toma ciência da municipalização da Escola Estadual de 
Ensino Fundamental Bento Gonçalves para o Município de 
Iraí/RS, nos termos do Decreto estadual nº 37.290/1997, com 
Portaria SE nº 114, publicada no DOE, de 04 de maio de 
2022, de transferência de mantença, deixando a Escola de 
integrar o Sistema Estadual de Ensino. 

Odila 
Seduc/RS 

Município de Iraí/RS Iraí   22/1900-0006941-0 

4 575 CLN 

Toma ciência da municipalização da Escola Estadual de 
Ensino Fundamental São Judas Tadeu para o Município de 
Bagé/RS, com Portaria SE nº 264, publicada no Diário Oficial 
do Estado – DOE, de 04 de fevereiro de 2021, de 
transferência de mantença, deixando a Escola de integrar o 
Sistema Estadual de Ensino. 

Sônia 
           Seduc/RS 

   Município de Bagé/RS 
 

Bagé 
21/1900-0005665-7 

5 576 CLN 

Toma ciência da municipalização da Escola Estadual de 
Ensino Fundamental Padre Maximiliano Strauss para o 
município de São Lourenço do Sul/RS, nos termos do Decreto 
estadual nº 37.290/1997, com Portaria SE nº 127/2020, de 
Alteração de Mantença, publicada no DOE, em 14/7/2020, 
deixando essa Escola de integrar o Sistema Estadual de 
Ensino. 

Odila 

        Seduc/RS 
Município de São 
Lourenço do Sul/RS 

São Lourenço 
do Sul   20/1900-0003926-9 

6 577 CLN 

Insta a 6ª Coordenadoria Regional de Educação- CRE para o 
exame das Atas de Resultados Finais-ARFs, da Escola de 
Educação Profissional Dom Alberto, em Santa Cruz do Sul, 
nos termos desta Deliberação, em especial, no seu item 8, 

Ruben 

Centro de Ensino  
Superior  Dom Alberto 
Ltda. 

Santa Cruz do 
Sul 18/27000000177-7 

 SESSÃO PLENÁRIA 

09/08/2023 



como parte da Administradora do Sistema Estadual de Ensino 
na circusncriação onde se localiza a Escola. Exorta a 6ª 
Coordenadoria Regional de Educação- CRE para atentar ao 
disposto no item 9 desta Deliberação como medida preventiva,  
pedagógica e formativa, no exercício de sua competência, 
como parte  da Administradora do Sistema Estadual de 
Ensino. Determina providências à 6ª CRE, nos termos do item 
10 desta Deliberação. 

7 578 
CEF 
CEI 

Aprova o Regimento Escolar para Educação Infantil, na faixa 
etária de 4 e 5 anos, o Ensino Fundamental – anos iniciais e o 
Ensino Fundamental – anos iniciais na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos, da Escola de Educação 
Especial Bem Me Quer, em Lajeado. 

Nirlene 
Sandra Balbé 

Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais 
de Lajeado – APAE 

Lajeado     23/2700-0000164-2 

8 579 
 CEF 
CEI 

Descredencia, por mudança de sede, a Escola de Ensino 
Fundamental Santa Catarina, na Rua Visconde Ferreira Pinto, 
nº 349, Bairro Itararé, no município de Santa Maria. Credencia 
a Escola de Ensino Fundamental Santa Catarina, na ROD BR 
– 158, nº 1090, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, para oferta 
da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, no mesmo 
município. 

Raul 
Sandra Balbé 

Associação Notre Dame Santa Maria 
     23/1900-0005744-1 

9 
580 CEF 

Descredencia a Escola Estadual de Ensino Fundamental 
Tomé de Souza, em Alpestre, para oferta do Ensino 
Fundamental, cessada ao final de 2019, deixando de integrar 
o Sistema Estadual de Ensino. 

Carmem              Seduc/RS Alpestre 21/1900-0031901-1 

10 581 CEP 

Torna sem efeito a Deliberação CEEd nº 390/2021, que 
credenciou a Escola de Educação Profissional FARGS, em 
Sananduva, para oferta do Curso  Técnico em Logística – eixo 
Tecnológico Gestão e Negócios, desenvolvido na forma 
concomitante e subsequente na modalidade de Educação a 
Distância, para estudantes maiores de 18 anos. 

Odila 
Marvin Escola Técnica 
EAD EIRELI. 

Sananduva 20/1900-0027031-9 

11 582     CEP 

Torna sem efeito a Deliberação CEEd nº 392/2021, que 
credenciou a Escola de Educação Profissional FARGS, em 
Sananduva, para oferta do Curso  Técnico em Transações 
Imobiliárias – eixo Tecnológico Gestão e Negócios, 
desenvolvido na forma concomitante e subsequente  na 
modalidade de Educação a Distância, para estudantes 
maiores de 18 anos. 

Odila  
Marvin Escola Técnica 
EAD EIRELI. 

Sananduva 20/1900-0027031-9 

12 583 CEP 

Considera cumpridas, pela Escola de Educação Básica da 
URI – São Luiz Gonzaga, em São Luiz Gonzaga, as 
providências determinadas nos itens 12 e 18 da Deliberação 
CEEd nº 48/2022, referentes ao Curso Técnico em 
Eletrotécnica – eixo tecnológico Controle e Processos 
Industriais, desenvolvido de forma concomitante e 
subsequente, na modalidade presencial. 

Oswaldo 
Fundação Regional 
Integrada – FuRI 

São Luiz 
Gonzaga     21/2700-0000096-3 

13 
584 CEP 

Torna sem efeito a Deliberação CEEd nº 46/2022, que 
credenciou a Escola de Educação Básica da URI – São Luiz 
Gonzaga, em São Luiz Gonzaga, para oferta do Curso 
Técnico em Edificações – eixo Tecnológico Infraestrutura. 

Oswaldo 
Fundação Regional 
Integrada – FuRI 

São Luiz 
Gonzaga 21/2700-0000096-3 

14 585 CEP  
Torna sem efeito a Deliberação CEEd nº 47/2022, que 
credenciou a Escola de Educação Básica da URI – São Luiz Oswaldo 

Fundação Regional 
Integrada – FuRI 

São Luiz 
Gonzaga 

21/2700-0000096-3 



Gonzaga, em São Luiz Gonzaga, para oferta do Curso 
Técnico em Meio Ambiente – eixo Tecnológico Ambiente e 
Saúde. 

15 586 CEP 

Torna sem efeito a Deliberação nº 155/2022, que credenciou a 
Escola Técnica Passo Fundo – SEG, em Passo Fundo, para 
oferta do Curso Técnico em Informática – eixo tecnológico 
Informação e Comunicação na modalidade presencial. 

Ana Rita 
SEG – Sistema de 
Ensino Gaúcho S/A 

Passo Fundo 21/2700-0000189-7 

16 587 CEP 

Considera cumprida pela Escola Estadual Técnica Agrícola 
Guaporé, em Guaporé, a providência determinada na 
Deliberação CEEd nº 232/2019, referente ao Curso Técnico 
em Agropecuária – eixo tecnológico Recursos Naturais, 
desenvolvido de forma subsequente na modalidade 
presencial. 

Érico              Seduc/RS Guaporé 18/1900-0085764-5 

17 588 
CEMES 

CEF 

Descredencia o Polo de Apoio Presencial, em Bagé, da 
Unidade SESI de Ensino Médio Francisco Xavier Kunst, com 
sede em Novo Hamburgo, para o desenvolvimento de 
atividades pedagógicas e administrativas, referentes à oferta 
do Ensino Fundamental – anos finais e do Ensino Médio na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos, na forma de 
Educação a Distância, para estudantes com idade mínima de 
18 anos completos, para ambos os cursos, cessados em 
2022. 

Ruben 
Simone 

    Serviço Social da 
Indústria – SESI/RS Bagé 22/1900-0043331-6 

18 589 CEMES 

Recredencia, por 3 anos, a contar de 20 de março de 2022, a 
Escola Técnica São Francisco - SEG, em Caxias do Sul/RS, 
para oferta do Ensino Médio na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos na forma de Educação a Distância, para 
estudantes maiores de 18 anos. Autoriza o funcionamento 
desse curso, nessa escola. Aprova o Regimento Escolar 
Parcial. 

Ruben 
      SEG – Sistema de 

Ensino Gaúcho S.A. 
Caxias do Sul 23/1900-0012019-4 

19 590 CLN 

Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os estudos 
realizados por Laysa Chantel Pinto Gomes, na República de 
Angola. 

Carla 
Laysa Chantel Pinto 

Gomes 
Porto Alegre 23/2700-0000138-3 

20 591 CLN 

Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os estudos 
realizados por Gracieth Maria Manuel Ngola, na República de 
Angola. 

Raul 
Gracieth Maria Manuel   
Ngola 

Porto Alegre 23/2700-0000145-6 

21 592 CLN 

Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os estudos 
realizados por Janeth da Costa Sebastião, na República de 
Angola. 

Odila  Janeth da Costa Sebastião Porto Alegre 23/2700-0000146-4 

22 593 CLN 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os estudos 
realizados por Renato Landin Arias, na República do Peru. Iara Renato Landin Arias Porto Alegre 23/1900-0032555-1 

23 594 CLN 

Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os estudos 
realizados por Bruna Taciana da Silva Mangueira Fernandes, 
na República de Angola. 

Érico 
Bruna Taciana da Silva 
Mangueira Fernandes 

Porto Alegre 23/2700-0000140-5 

24 595 CLN 

Retifica os itens 04 e 11 da Deliberação CEEd   nº 122/2023, 
que tomou conhecimento da municipalização da Escola 
Estadual de Ensino Fundamental Duque de Caxias para o 
município de Giruá/RS. 

Érico 
          Seduc/RS  
Município de  Giruá/RS Giruá 19/1900-0053578-3 



25 596 CLN 

Constata o cometimento de irregularidades pelo Colégio 
Universos, localizado na cidade de Sarandi e pela sua 
mantenedora, Graciolli & Zanonato Ltda – EPP, por colocar 
em funcionamento, em março de 2021, a turma de 1º ano do 
ensino médio, à revelia do ato prévio de credenciamento e de 
autorização para funcionamento de curso, pelo Conselho 
Estadual de Educação. Susta o exame de novos processos de 
credenciamento e de autorização para funcionamento de 
curso(s), bem como de transferência de mantença em que o 
Colégio Universos e a mantenedora, Graciolli & Zanonato Ltda 
– EPP, sejam partes interessadas, pelo prazo de (03) três 
anos, contados da data de publicação desta Deliberação. 
Valida as atividades pedagógicas, desenvolvidas durante o 
ano letivo de 2021, realizadas na turma de 1º ano de ensino 
médio do Colégio Universos.  

Érico 
Graciolli & Zanonato 
LTDA – EPP 

Sarandi 22/1900-0008522-9 

26 
                          

RESOLUÇÃO  Nº 377 
          

 

Prorroga, em caráter excepcional, até 31 de março de 2024, 
os atos de reconhecimento de Cursos de Graduação da 
Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS, 
descritos nesta Resolução, para fins de expedição e de 
registro de diplomas dos estudantes. 

Ruben CEED/RS   

 


